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 Participação política e social; 
 Combate à discriminação e ao capacitismo. 

A LBI também determina que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, asseguran-
do autonomia, igualdade de oportunidades e respeito à dignidade humana.

A lei representa um importante marco na promoção dos direitos humanos e na consolidação das po-
líticas públicas voltadas às pessoas com deficiência no Brasil.

2. A Política Estadual da Pessoa com Deficiência consiste no conjunto de diretrizes, ações e 
políticas públicas desenvolvidas pelo Estado de Pernambuco com o objetivo de promover a 
inclusão social, a acessibilidade, a igualdade de oportunidades e a garantia dos direitos das 
pessoas com deficiência.

No âmbito estadual, essa política é orientada pelos princípios da Constituição Federal, da Lei Brasi-
leira de Inclusão da Pessoa com Deficiência e da legislação estadual específica, buscando assegurar 
a participação plena e efetiva das pessoas com deficiência em todas as áreas da sociedade.

A Política Estadual da Pessoa com Deficiência possui como principais objetivos:

 Promover a inclusão social e a cidadania; 
 Garantir acessibilidade arquitetônica, comunicacional e atitudinal; 
 Fortalecer a participação e o controle social; 
 Incentivar a criação e fortalecimento dos Conselhos Municipais; 
 Assegurar acesso à educação, saúde, trabalho, assistência social, cultura, esporte e lazer; 
 Combater todas as formas de discriminação e violação de direitos; 
 Desenvolver ações de sensibilização e formação sobre os direitos da pessoa com deficiência. 

Em Pernambuco, a execução dessa política ocorre por meio da atuação integrada dos órgãos gover-
namentais, da sociedade civil e do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência de Pernambuco – CONED/PE, responsável pelo acompanhamento, fiscalização e fortaleci-
mento das políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência no Estado.

Relatórios de atividades

1. REUNIÕES ORDINÁRIAS DO PLENO DO CONED-PE – 2026, COM SEUS RES-
PECTIVOS TEMAS PRINCIPAIS

JANEIRO – Dia 14: Reunião da Presidência Ampliada

FEVEREIRO – Dia 09: Tema1: Representante da Secretaria de Cultura e FUNDARPE 
para expor sobre ações voltadas para Pessoas com Deficiência no Carnaval do Estado de
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Pernambuco;

Tema 2: Plano Anual de Ação da SEAD para 2026;

MARÇO – Dia 09: Chamar a Presidência da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e Atipicidades para expor ações realizadas no Ano de 2025;

ABRIL – Dia 13: Tema 1: Chamar representante da Secretaria de Educação para Apre-
sentação do Plano Pedagógico de Educação Especializada: Educação Especializada à 
Pessoas com deficiência; 

Tema 2: Chamar representante da UPE para esclarecer acerca da solicitação do MPPE 
com o objeto acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, a política pública de inclusão 
das pessoas com deficiência, em razão de possível ausência de reserva de vagas nas se-
leções para a Escola de Aplicação da Universidade de Pernambuco – UPE;

MAIO – Dia 11: Tema 1:Chamar representante da Secretaria de Turismo e EMPETUR 
para apresentar a Política Estadual de Trismo no contexto da Acessibilidade para Pessoa 
com Deficiência;

Tema 2: Avaliação do PE/ACESSÍVEL;

JUNHO – Dia 08: Tema 1: Chamar representante da Secretaria da Fazenda para apre-
sentar quais as ações implementadas voltadas às Pessoa com Deficiência;

Tema 2: Elaborar o Tema da Semana Estadual da Pessoa com Deficiência

Tema 3: Início do Processo de Eleição dos Membros da Sociedade Civil para o CONED: 
Eleger no Pleno os membros da Comissão Eleitoral.

JULHO – Dia 13: Tema 1: Processo de Eleição da Sociedade Civil para o CONED: Apro-
vação do Edital de Convocação e do Regimento Interno do VI FÓRUM ESTADUAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

AGOSTO Dia 10: Realização do VI FÓRUM ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE 
CIVIL, BIÊNIO 2026-2028.

SETEMBRO Dia 14: Tema 1: Avaliação do VI Fórum ESTADUAL DE DEFESA DOS DI-
REITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA;

Tema 2: Seção Solene em comemoração aos 22 anos do CONED/PE.

OUTUBRO – Dia 19: Seção Solene de Posse dos novos membros do CONED/PE

NOVEMBRO – Dia 09: Eleição da Nova Mesa Diretora do CONED/PE e elaboração do 
Plano de ação para o biênio 2026-2028
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DEZEMBRO – Dia 14: Confraternização dos Conselheiros
As Reuniões Ordinárias do Pleno do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência são realizadas ordinariamente em horário integral, todas Segundas, segunda-feira de 
cada mês, ou em caráter extraordinário, mediante a Necessidade das demandas.

Planejamento do CONED/PE 2026

COMISSÕES 
PERMANENTES

AÇÃO PERÍODO EXECUÇÃO

PRESIDÊNCIA AMPLIADA 
DO CONED

Reuniões mensais da Presidência 
Ampliada

Mensal Presidência

PRESIDÊNCIA AMPLIADA 
DO CONED

Realização de Reuniões Ordinárias Mensal Presidência

PRESIDÊNCIA AMPLIADA 
DO CONED

Capacitação de Conselheiros da Região 
Metropolitana do Recife

23/07/2025 Presidência

PRESIDÊNCIA AMPLIADA 
DO CONED

Capacitação de Conselheiros da Região 
do Agreste

01/08/2026 Presidência

PRESIDÊNCIA AMPLIADA 
DO CONED

Capacitação de Conselheiros da Zona 
da Mata

15/05/2026 Presidência

PRESIDÊNCIA AMPLIADA 
DO CONED

Capacitação dos Conselheiros do Sertão  Junho/2026 Presidência

PRESIDÊNCIA AMPLIADA 
DO CONED

Realização do Encontro Estadual de 
Conselhos Municipais

Maio/2026 Presidência

PRESIDÊNCIA AMPLIADA 
DO CONED

Sessão Solene em Comemoração dos 
22 anos do CONED/PE

23/09/2026 Presidência

COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E NORMAS – 
CLN

Reformulação do Regimento Interno

 do CONED/PE
3 meses CLN

COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E NORMAS – 
CLN

Revisão da Lei 14.789 – Política 
Estadual da Pessoa com Deficiência

3 meses CLN

COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E NORMAS – 
CLN

Revisão da Lei do Fundo Estadual da 
Pessoa com Deficiência

3 meses CLN

COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E NORMAS – 

Acompanhamento dos Conselhos 
Municipais de Defesa dos Direitos da 

Mensal Presidência/
CAI
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